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Tietê, 30 de abril de 2025. 

 

Termo de Referência 

 
Aquisição de impressos p/ Postos Municipais 

 

1. JUSTIFICATIVA 

De acordo com as exigências contidas na portaria 344/98, da ANVISA, solicitamos o 

serviço de confecção de receituários de controle especial para uso dos médicos durante 

as prescrições de medicamentos controlados necessários aos usuários SUS, para 

tratamentos de diversos tipos de patologias e diagnóstico.  

2. MEMORIAL DESCRITIVO 

Confecção de Receituário de Controle Especial 

   Receituário Controle Especial 50 x 2 

   Vias nas medidas 15,5 x 21 cm;  

   Corte Inicial, Blocagem;  

   1ª Via em Auto copiativo - CB - Branco 50g/m² com 1 x 0 cores     

   2ª Via em Auto copiativo - CF - Azul 50g/m² com 1 x 0 cores 

   Capa em Capa Ag 90g/m² com 0 x 0 cores 

   Quantidade: 150 blocos  

 

3. VIGÊNCIA DA DISPENSA 

O prazo de vigência será de 2 meses contados a partir da Autorização de 

Fornecimento. 

 

4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

Os materiais deverão ser entregues em até 15 dias corridos após o recebimento da 

Autorização de Fornecimento. 

Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da Saúde: Av. XI de 

Agosto, nº 75 - Centro – Tietê/SP – 18530-000. Horário entre 9h00 e 15h00. De segunda a 

sexta-feira, exceto feriados. 

 

5. FRETE  

CIF – por conta do fornecedor. 

 

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

Menor preço por item. 

 

7. ACEITAÇÃO DO OBJETO  

O objeto será recebido definitivamente após verificado o atendimento das especificações 

técnicas conforme relacionado neste Termo de Referência.  
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8. UNIDADE FISCALIZADORA/AGENTE FISCALIZADOR  

A Secretária de Saúde e Medicina Preventiva é o responsável pela fiscalização. 

 

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO  

O desembolso ocorrerá em até 30 dias após recebimento do material e nota fiscal. 
 
        

             
 
 
 
 

              Stella B. G. B. Pissatto 

Secretário de Saúde e Medicina Preventiva 
 

 


